
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

CONTRATAÇÃO DIRETA 
Dispensa de Licitação Emergencial Nº 36/2023 

PROTOCOLO: 44014/2023 

Objeto: Aquisição de material médico hospitalar para atendimento aos 

setores da Secretaria Municipal de Saúde. Conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE-PR. 

PESSOA JURÍDICA: LEMED COMERCIO DE MATERIAL E MEDICAMENTOS 
HOSPITALARES LDTA 

CNPJ: 37.931.064/0001-16 

VALOR: R$ 4.748,70 (quatro mil setecentos e quarenta e oito reais e setenta 
centavos) 

MODALIDADE/FUNDAMENTO: lnexigibilidade de Licitação, na forma do Art. 24, 
inciso IV, da Lei Federal 8.666/93. 

AUTORIZAÇÃO: 14/09/2023 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação Emergencial nº 36/2023, que tem como 
objeto a Aquisição de material médico hospitalar para atendimento aos setores da 
Secretaria Municipal de Saúde. Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, em 
favor das proponentes: PESSOA JURÍDICA: LEMED COMERCIO DE MATERIAL E 
MEDICAMENTOS HOSPITALARES LDTA, CNPJ: 37.931 .064/0001-16, VALOR: R$ 
4.748,70 (quatro mil setecentos e quarenta e oito reais e setenta centavos), com base 
no Art. 26, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com parecer 
da Procuradoria Jurídica nº 595/2023 e tendo em vista os elementos que instruem o 
protocolo administrativo nº 44014/2023. 
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